
LEI Nº 3.877, DE 23 DE AGOSTO DE 2005.

ALTERA O ANEXO I  DA LEI MUNICIPAL 3.557, DE 26 DE

MARÇO DE 2003, QUE AUTORIZA O CREDENCIAMENTO DE

PROFISSIONAIS E DE EMPRESAS PARA A REALIZAÇÃO DE

EXAMES  MÉDICOS  ESPECIALIZADOS  PARA  SUPRIR

NECESSIDADES DA REDE DE SAÚDE.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de atribuições conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o  Poder Legislativo aprovou, e  eu  sanciono e  promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1º. O Anexo I, parte integrante da Lei Municipal nº 3.557, de 26 de março de 2003, passa

vigorar com os valores estabelecidos no Anexo A, parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. Os valores discriminados no Anexo A foram aprovados pelo Conselho Municipal

de Saúde, conforme ata de reunião, também anexa a presente lei.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário,  esta lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 23 de Agosto de 2005.

ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal 

         Registre-se e publique-se.
                   Data supra.

             ELÍDIO SCARANTO
Secretário Municipal de Administração



ANEXO I

Procedimento Valor pago pelo
SUS por exame

CONVENIADOS SUS
Complemento do

Município

NÃO CONVENIADOS SUS
Valor pago pelo

Município

Ecografias Obstétricas 9,05 25,33 31,67

Ecografias Pélvicas 9,05 25,33 31,67

Ecografia Abdominal 15,75 61,73 70,87

Ecografia de Hipocôndrio 13,56 53,15 61,02

Ecografia das  Vias Urinárias 10,58 41,47 47,61

Ecografia Pélvico
Transvaginal

9,05 35,47 40,72

Ecografia de Tireóide 9,05 35,47 40,72

Ecografia de Mama 9,75 38,21 43,87

*Anexo a Lei 2877/2003.


